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Cria  cargo  de  provimerito  Üêti:vo,  p_uriza  a
corttratação.    émeTgenciol,      e      dá      outros`
providêmhs.     .

JOSIEL FERNANDO` GRISELI, rirefeito`Municipal de Pónte Pretà;
EsüdodoRÍoF¥àçgâ:EIR,que.`acâm"aMunic,pa,devereadmffiaprovoueeu

sanciono e ppómulgo a seguinte Lei:
`                           Artrlo -Fica çriado temporariamQnte. e pel,o perl,odo que perdurar á

T

n€ces'sidade de contratação ehergenéial, no quadro dos cargos de provimento cfetivo,
03 caígos de provimento efetivo de Motorista Operador Especial, 40 horas semánais.
cujasatrib'uições,remuneraçãoerequisitosde.provimenp,constamdoAnexol.Adesta
Leí.                  parigrafo único: o cargo de que trata o capvt deste aftigo extin8Ue`st

autmaticamente ao térmho da contratação emergencial.

\   Art.`  2°    -Fica    o    Poder    Executivo    autorizado    a    contratar
emeígencialmente,  por  ekcepcional  ipteresse  público,  até  03  Motórista  Operador

¥Etí::,p4£hm=d:::¥#*;s¥jdTüpÁíd¥ohf#£:ze,mest.pmHogáve.Píígú
Art. 3° - Fica criado temporariaménte, e peio peh'odo que perdmr a

necessidade de contratação emergencial, no quadro dos çargos.de provimento eftivo,
01 cargo'de provimento efetivo de Operador de Trator de Esteiras, 40 hm§ semanai§O
cujas atibuições, remmeração e requisitos de provimentb, constam do Anexo 1.8 desta
Lei.           ``

Parágrafo úníco: 0 car`go de que trata o cáp.ut destç artigà extingue-se
autqmaticamente ao témino da c.ontrat?ção emergencia].

Art.    4°    -   'Fic-a    o    Poder\   Executiv;    autorizado    a    contratar
emergencialmente, por excçpcional  interesse  público,  até 01  Qperador de Thator de
Esteiras, 40 horas semanais, por um peri'odo de 12(dóz£) meses, prmogável pop Ígual
pcriodo', para atender a necessidade daAdministração.        '

\      Art. S° - Fica criado temporariamente. e pelo beriódo due perdumr a

necessidade de cómratação emergencial, no quadro dos cqrgos de provimento éfttivo,
02  cügos ,de  provimento  efetivo  de'  Servente. Especía],  40  horas  semanais,  cujas
aribuições,remuneraçãoerequisitosdeprovimento,constamdoAnexoI\.CdestaLei.

Parágmfo úhíco: 0 cari de que t[`ata o capLft deste artigo extinÉuef;e
automaticamente ao término da co

[ilar{t  Muni|ip-AL 4-1  JeíçaooL-e+`
Ponte P]

•'rotocola3o em

emergencial.
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Art.-6°     -    Fica    o    Poder    Executivó`    autórizadó     a  -contraçar
emeigencialmente,porexcepcionalinteressçpúblico,até02ServenteEspeciaL40horas
seman,àis.  pffl uin  pen'odo  de  12(doze) /meses,  pronogável por igiiql  período,  paip
atendçr a necessiüade da Admin istração.

Ar4  7°  - As  contratáçõe§  serão  de  natiireza  administrativa,  ficando
assegimdo ao servidor contmtado a inscrição no Regime Geral de Previdência Soci?l,
vencimento, correspondente ao igipl constante no quadro de servidores, carga horária
semmal,    jomada    exri.ordriária,    repouso -remunerado,    insalubri`dade,    fériás
proporcionais, décima terceira remmeraçãg proporcional ao término da conmtação- e
osdemaisdireíto5,deverestobrigaçõesc.onstantesdalegislaçãolocal.

Ari. 8°-As despesas decoiTentes `da presente 'Lei coneião a conta de
dotação orçamentária ¢onsignada na Lei de meios.

Art. 9®-Esta lei entra e;: vigor'na data de suapublióação.    ,.

Art.10°\ -Revogam-se as disposições em contrário.             ,    \

Gabinete do Prefeito Münicipal de Ponte Preta, .aos 05 dias do mês de
junho 4o ano de 2025.

L`-it[lar?.-Munlçlpil u.. Vcl€aliüi-€s
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ANEXO I.A

MOTOIUSTA OPERADOR-
ESPECIAL

erar veículos,

11 - EXEMPLOS DE

uinas e amentos

40 Ils

esados.

pesados, deDirigir veículos passageiros e de

cargas.  c`omo  por  exeniplot caminhões  e  ôn-ibus,  opffar  máquinas  e  equipamentos
pçstç¥,   dç   .Tpç)v.i"e_ntaçãó,   çarga   Ç   dç§çaiga   dç   .Tp*ri.a!.   çç)_Tno   pçF   ç.¥ç.Tpp.lo
motoniveladõra,    retroescavaderia,    escavadeira    hidráulica,    trator    agn'cola,    pá
carregadeira, a  locais previmente defmidos;  verificar  diariamente  as  condições  das
viaturasantesdestiautilizmção;fúzérpequenosi.eparosdecmergêncíaquçi]ãorçquéirm
conhecimentos especiaís; preencher mapas e' formulários  sobre a utilização diária da
viatura,anotandoaquilometragemmorímetronocomeçoenofinaldóserviço,horário
de  saída e  chegada-e  os dados  relativos  Qo  abastecimento,  para controlc  da chefia;
man\obrar   as viatuas.paia conduzi-los e posicioüá-1os nos locais de carga. desçarga e
operação;  acompanhar  o  carregamento,  orientando  a  arrumação  do  material  a' ser
transportado,afmdemaüteroequilibrioeevitardanos;zelarpeladocumentaçãoprópría
da  vi@tura,  paiu  apresentá-los  as  autoridades,  quando  so[icitado;  zelar  pelp  bom
mdamento dos deslocamentos e mabamos, observando o fluxó de transito, respeítando a
sinalização ,e  adotmdo  as  medidas  cabíveis  na preservação  ou solução  de .ququer
incidente,  para  garantir  a  segu[ança  das  viaturas,  passageiros  e  terceiros;  iecolher
periodicamenteaviaturapararevisãoelubrificação;manteraboaaparênciadasmesmas;
opeii)fasmáquinaseequípamentosparaescavar,caHegar,moverlevantaroudescamgar
maü=riais;   execrir   serviços   de   escavação,   terraplamageF].   nivelamentó   de   solo,
conservação  de  vias  e  simi}ares;  zelar pela boa  qualidade  do  serviço,  controla)ido  o
andamento das operações e efttuando os ajústes necessários,`a fim de ga"Ltir sua correta
cxecução; por em` prática as medidas de  segurança recomendadas paia a operação e
estabelecimento dp máquina, a fm de evitar possi'veis acidentes; l;mpar e lubrificar a
víatura e seus impkmentos segníndo a§ instruções de manutenção do tíàbricanís, bé.m
como,  trocar  pneus,   quando   necessário;   acompanhar  os   ser`riços  de  mantdienção
pre+entivaecoiTetivadaviat`meseusimptemFntoseapósexecutados,¢fetuarostestes
iiecessários;  anot¥,  segundo  norias  estabelecidqs,  dados  e  riformações  sobre  os
dàbalhos reàlizados, consumo de combustível, comervação e outras ocorrências, pam
çpHftglç _da .çz5eçH®`r Q.ütr`as

Sujeito a regíme de plantão e dabamo aos domíngos e firiados, viagens, uso de uiiífoime
e equipamento de proteção índividual e a{endimento ao públ ico

>ang`.s de idade
Ensino Fundamental lncom
Declamção de bens e valQres que constituem o seu patrímônio,

or ocasião da Sse.

CNH cate
•~miara. Munjcipài tic
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OPERADORj}E TRATOR DE

trator de esteiras.

ATRIBUIÇ11 - ,EXEMPLOS DE

R$ 4200,00

equipamentüs pesadosES: Qperar do típo trator d

:etá=á_s:mm;:TC9Tdde¥=gt::iaffiquceo_:dáç_::md:"vÍ¥nahe=ilásç-ní:-s=£i:¥#eà:cF:
mq)as,efomuláriossobreautilizaçãodiáriadavíatura,anotandoohorímetronocomeço
e no final do sçr`riço, horário de saída e chegada e os dados relativos ao abastecimento,

g£kon#edü-ahti:víà£=::=m::àa¥óLroipüe¥:eeúq#:=:oÉor?#¥£r::
terraplanagem,  almnliufii  e  conseE.\/ação  de  vías,  realizar  sérviços  em  logradouros  e
espaçospúblicoseprovados,nostemosdalegislaçãolocal;zelarpelaboaquaLidadedo
serviço,contiú]andooandamentodasoperaçõeseefetuandoosajustesnecessãrios,afim
degaJmtirsuacorietaexecLição;porempráticaasmedidasdesegtmnçarecomei]dadas
paraaoperaçãoeestabelecimcmtodamáquina,afimdeevitarpossíveisacidentes;]impar

à#+ifit¥a=v#=os:üi::l::,:n==::gn*gori=v::¥¥ecso±:amd¥v:¥-d:
seus  implementos  e  após  executados,  efmiar  os `-testes  necessários;  anotar, `§egundo
nonnas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, cons`imo de
cohbustivel, consçrvação e outras ocorrências, i}ara controle da_chefLa; e_xLecutar outras
tarefas aíhs.

Sujeito a regime de plantão e trabalho ao§ domingos .e friados, viagens, uso de uniforme
amento de` protçção ridividuàr e atendimento ao

1 8 anos de idade
Ensino Fundamentàl lncom
Declaração de bens e valores que constitLiem o seu patrimônio,

r dcasíão da
CNH càte oria C

Cámara.Muni.cipáiae
vefüaüaes AiiTuíjNPÀ>o€flQÉÉÉG

Càmara Municipal de
Ponté Preta-RS
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ANK0LC

-ESPEcm

- EXEmLos DEATTmui
preparo ` e  servir  da  merenda  escolar,

sob orientação,: Executar, soD orlentaçao, as [aL-t;lüD ut;
refeições  e hndes  rápidos;  prepamr

as tareíàs de

*iÉ*e-:àiãÉg=¥T.É-e;:àb-ã:ràdo::mgmeoàtLíã!ae:#¥-¥efi;isáà,sH#s:j

¥jíg§Í:ãj§::¥£:¥Íê;n:à:£ÉTãíuídíoíÊTã#áo,§¥¥TÉÊ::¥;FÍ
observarioasqqantidadesdeteminadasparacadaàluno;rdistribuiramerenda
e colabomr para que os alunos desenvolvam hábitos sa`dios de alimentação;
recolher, hvar e guardar utensflios da .merenda, encarregando-se da limpeza
geral  da  cozinha   e   refeitório;   fizer  traba]hos   de  ]impeza   ms  diversas,
depffidência§  e  prédios \ públícos;   limpar  pisos,  ri¢os,1us#es,   mó+eis>

ktaahuL¥ÊírtáririffÊnogêenÉi:¥md¥e:m¥am:;dp¥#;e:a¥ümemeà¥o=
conseivação de móveis, máquinas e materiai`s em geral; recolher e acondicionar

#àtri#ed:sFíad=gç=#hpn.teepsardao.pffiT3gsesosg#|roe;pm=r±s.eTgEáfiFÍÉE:
correlatas. executar outras taréfas afiris. /

Sujeito a regime de plantão e trabalho aos domingos e feriados, viagens, uso de
uüifome e equipamento de proteção in,dividual e atendimento ao

i8 ,anos de idade
Ensino Fundamental lncbm
Decla.ração   de   beps   e   valores   que   constitue,m   o`  seu
atriíriônio, r ocasião da

Ponte
CamairaLMTni_cípãJQtVereadureú
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'`  Ao Exmo. Sr.
JWEI.ISONJOSÉ VALDUGA      .

MD. Presidem£ da Câmara de Vereadores

Ncsta Cidade

1

Ass`mto:EncaminhamentoeJustiricativadoProjetodel.ein°029#025
\

0   presente   projeto   de   Lei   tem   por   objeti+o   criar,  `e   contratar
temporariamenteede,modoemergençialcargoesçrvidor.

C)cargoquesebuscacriar,temporariamente,peloperiódoqueperdurar.    _L__   J_`í  v-.Oy  1-_  -_   _ ___ _ _

acontrstaçãoemergemialéodemotoristãoperadorespecial,deoperadordetrator,dç
esteiras  e de servente especíàl,  cujas atrib.uições requisitos de provímento e padrão    -
remmeratóriosãoos.quç~constamdoanexol.A,1.8el.Cdopresentpprojeto.

'   \       A comtratação,  em até uin  limite de três contmtações, para Õ cargo de

mótorista operador especial, de até uma contrata.ção de operador, de trator de esteira e

:ee:é,dp:ãH\:ãgvo:Ís:ee:à::nttoepeesr¥ídaenaeàosnsTffseda¥poTmpfflródode»
\

bmpo.árianoa4àcdo=?n?oçõ£sdee==u=,¥urg=Émn=sg::eigge5=:fna::raaési#:#:
ano,  na entiada. do  invemQ  e  desliéamerito  de  fiincioqário  à pedido,  havendo  uma~   `  demanda crescenté qu.e deve ser atendida, para o fim de garmfir um tráfego seguro e

/     confortáveL também' pela àquisição de um "tor de Este`iras pela municipalidadç e da
§ecretariadeEducação,tendoemvista'anecçssidadedeampliaçãodast`irmasdotumo

``    `   integral.

' +                    Estas contratações visari atender a situações específicas, seja de aumento
'    da fiota de +Íaturas locais como afastamenio temporários e dermitivos de servidomes, até

quese+ealizBumpovo`cmcursopúblico.

;           O tema, a`situação, aliás, é de conhecimento dos Nobre Edis e cmtempla
o interesse púbLico local.    '

Assim é que submetemos o prese

ama"poMq¥e"Ê#.geevereadLffes

i+htacoladoe
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JOSIEL FE
Prefei

projetoàapreciaçãodosnobresedis.\

GRISELI

f=??,¥AMUu:À:=p¥
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ttiíífl4_±s
Vereadores
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